
E CÂMARA MUNICIPAL DE
cemE PARNAMIRIM

MAIS PERTO DE VOCÊ o
Indicação nº 300/2025

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

EDER RODRIGUES DE QUEIROZ, vereador com assento nesta egrégia Casa
Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, INDICA a chefe do executivo
municipal excelentíssima senhora prefeita Raimunda Nilda da Silva Cruz, e
extensivo Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana
- SESDEM, que: Remeta Projeto de Lei para esta Augusta Casa Legislativa, alterando
a nomenclatura da Guarda Municipal para Polícia Municipal, em função da nova
decisão do STF.

Justificativa

Conforme a recente decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), as Guardas
Municipais passaram a ter a atribuição de atuar com poder de polícia, no que se refere
à segurança e à preservação da ordem pública. Tal decisão representa um avanço
significativo para a melhoria da segurança nos municípios, pois amplia as
possibilidades de atuação das Guardas Municipais, com o respaldo jurídico
necessário para a execução de suas funções.
Esta medida é de extrema importância para o nosso município, uma vez que contribui
para o fortalecimento da segurança pública local, aumentando a presença das
autoridades em áreas que carecem de fiscalização e garantindo um melhor
acompanhamento das questões de ordem pública. A atuação das Guardas Municipais
poderá, ainda, reforçar as ações preventivas de combate à criminalidade,
proporcionando mais segurança aos munícipes.

Agradecemos antecipadamente em nome de todos que reivindicam este pleito, ao
tempo em que renovamos votos de estima e consideração.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 27 de fevereiro de 2025.
Atenciosamente,

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

RECEBIDO édrigues de Queiroza: 12025
2 Vereador Autor
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Fernando J. Para

cc 2 setores envolvidos

GABOZ

27/02/2025 17:01

Indicação para numeração
Segue em anexo indicação para numeração.

Fernando de Lima Fernandes Júnior
Assistente de Gabinete de Vereador

Guarda Municipal 2.d

Quem já visualizou?

Despacho 1-

1.227/2025

28/02/2025 08:02 Bom dia.

(Respondido) Indicação numerada.

Maria F. INDIC TEXTO AUTOR
ÃO IAEnvolvidos internos eacompanhando e

cc 300/20 INDICA A CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL Ver
25  EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA RAIMUNDA Eder

NILDA DA SILVA CRUZ, E EXTENSIVO SECRETARIA Queiroz
MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E
MOBILIDADE URBANA - SESDEM, QUE: REMETA
PROJETO DE LEI PARA ESTA AUGUSTA CASA
LEGISLATIVA, ALTERANDO A NOMENCLATURA DA
GUARDA MUNICIPAL PARA POLÍCIA MUNICIPAL, EM

FUNÇÃO DA NOVA DECISÃO DO STF

https://cmparnamirim.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=8527F6553E0D7D5489D43E04&itd=1 &origem=listagem 1/4
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Respeitosamente,

“Maria Eduarda Santos Faustino
Estagiário

Quem já visualizou?

28/02/2025 08:02:59 Maria Eduarda Santos Faustino arquivou

28/02/2025 08:47:55 Maria Eduarda Santos Faustino reabriu para resolução.

Despacho 2-
1.227/2025

28/02/2025 08:52 Bom dia.

(Respondido) Peço que desconsidere o despacho anterior, pois identificamos que já
existe uma propositura com a mesma ementa: a Indicação 247/2025, do

Maria F. vereador Gabriel César.

Envolvidos internos
acompanhando Respeitosamente,
ce Maria Eduarda Santos Faustino

Estagiário

Quemjá visualizou?

28/02/2025 08:52:07 Maria Eduarda Santos Faustino arquivou

Despacho 3-
1.227/2025

28/02/2025 10:07 Bom dia.

(Respondido) Solicito o protocolo da indicação citada com a mesma ementa, para
apreciação jurídica.

Fernando J.

Envolvidos internos Fernando de Lima Fernandes Júnior
acompanhando Assistente de Gabinete de Vereador

cc

Quem já visualizou?

Despacho 4-
1.227/2025

28/02/2025 10:17 Bom dia!

(Respondido) Considerando o que foi conversado pessoalmente, aguardaremos o
posicionamento do Gabinete para darmos continuidade à numeração da

Leilane B. Indicação.
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Envolvidos internos
acompanhando
[9/0]

Quem já visualizou?

28/02/2025 10:17:51

Despacho 5-
1.227/2025

28/02/2025 10:33

(Respondido)

Éder Q.

Envolvidos internos
acompanhando
cc

Quem já visualizou?

Despacho 6-
1.227/2025

28/02/2025 10:40

(Respondido)

Leilane B.

Envolvidos internos
acompanhando
cc
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Atenciosamente,

Leilane Alves Bezerra

Agente Administrativo - matr.: 2473

Leilane Alves Bezerra arquivou.

Bom dia.

Solicito o protocolo da indicação citada com a mesma ementa, para
apreciação jurídica.

Eder Rodrigues de Queiroz
Vereador

Bom dia!

Considerando o exposto no Despacho nº 2-1227/2025, onde explicamos a
respeito da Indicação nº247/2025 de autoria do Ver. Gabriel César, a qual
contém objeto semelhante, encaminhamos a proposição numerada sob
responsabilidade do Vereador em caso de conflito entre os Parlamentares.

Segue a Indicação numerada:

INDICAÇÃ TEXTO
ONnº

AUTORIA

300/2025 INDICA A CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL Ver. Eder
EXCELENTÍSSIMA SENHORA Queiroz

PREFEITA RAIMUNDA NILDA DA SILVA
CRUZ, E EXTENSIVO SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E
MOBILIDADE URBANA - SESDEM, QUE:
REMETA PROJETO DE LEI PARA ESTA
AUGUSTA CASA LEGISLATIVA, ALTERANDO A

NOMENCLATURA DA GUARDA MUNICIPAL
PARA POLÍCIA MUNICIPAL, EM FUNÇÃO DA

NOVA DECISÃO DO STF.

Leilane Alves Bezerra
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Agente Administrativo - matr.: 2473

Quem já +

28/02/2025 10:43:57 Leilane Alves Bezerra arquivou

Despacho 7-
1.227/2025

28/02/2025 20:17 Segue em anexo a indicação numerada.

(Respondido)
Fernando de Lima Fernandes Júnior

Fernando J. Assistente de Gabinete de Vereador

Envolvidos internos
acompanhando
[667

Guarda Municipal 2d.

Quem já visualizou?

28/02/2025 20:17:20 Fernando de Lima Fernandes Júnior arquivou

28/02/2025 20:17:20 Fernando de Lima Fernandes Júnior parou de acompanhar.
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